
DECRETO Nº 45.191, de 6 de outubro de 2009 
Define critérios especiais de análise de desempenho 
das metas pactuadas na Primeira Etapa do Acordo 
de Resultados. 

 
O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de Governador do Estado de 

Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.600, de 1º de 
julho de 2008,  

DECRETA: 
 

Capítulo I 
Das Disposições Preliminares 

 
Art. 1º  Este decreto define critérios especiais de análise de desempenho re-

lativos aos seguintes itens de primeira etapa dos Acordos de Resultados:  
I - taxa de execução dos projetos estruturadores;  
II - resultados finalísticos; e  
III - agenda setorial do choque de gestão.  
 

Art. 2º  A aplicação dos critérios especiais estabelecidos neste decreto será 
avaliada, quanto ao seu eventual cabimento no caso concreto, por instância 
própria de deliberação a ser instituída por ato da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão - SEPLAG.  

Parágrafo único.  Em conformidade com os itens arrolados nos incisos I, II e 
III do art. 1º, a instância própria de deliberação de que trata o caput poderá ter 
composição variável dentre seguintes as autoridades:  

I - Subsecretário de Planejamento e Orçamento;  
II - Subsecretário de Gestão;  
II - Diretor da Superintendência Central de Gestão Estratégica de Recursos 

e Ações;  
III - Diretor da Superintendência Central de Modernização Institucional;  
IV - Diretor Central de Alocação Estratégica de Recursos e Ações;  
V - Diretor Central de Modernização da Gestão; e  
VI - representante da Superintendência Central de Planejamento e Progra-

mação Orçamentária.  
 

Capítulo II 
Dos Critérios Especiais de Análise de Desempenho 
da Taxa de Execução dos Projetos Estruturadores 

Seção I 
Dos Incentivos ao Cumprimento e dos Critérios de Análise aplicáveis 

 
Art. 3º  As ações de projeto estruturador do Estado, cujo gráfico de metas 

tenha alcançado resultado superior à meta pactuada, receberão bônus de até 
10% (dez por cento) sobre a nota da sua meta.  

Parágrafo único.  É vedada a bonificação de que trata o caput para as ações 
em que não haja medição pré-existente.  

 



Art. 4º  Para efeito de cálculo no Acordo de Resultados, reputar-se-á cum-
prida integralmente a meta das ações que alcançarem resultados superiores a 
95% (noventa e cinco por cento) do índice pactuado.  

 

Art. 5º  O atraso médio de até 15 (quinze) dias corridos nos marcos dos pro-
jetos estruturadores não será considerado para efeito de cálculo do cumpri-
mento de Acordo de Resultados.  

Parágrafo único.  A coloração do farol do marco do projeto estruturador po-
derá ser revertida para verde ao se verificar o cumprimento dos marcos dentro 
do limite de que trata o caput.  

 

Art. 6º  Para fins de apuração da taxa de execução das ações dos projetos 
estruturadores no quesito financeiro, não serão considerados os remanejamen-
tos orçamentários entre ações do mesmo projeto que envolvam recursos do 
Tesouro Estadual inscritos na lei orçamentária como oriundos da fonte 10 e de 
livre utilização.  

 

Art. 7º  É facultativa a aprovação de mudanças na forma de operacionaliza-
ção dos marcos dos projetos estruturadores, desde que essas:  

I - não impliquem alterações nos resultados finais e nas datas pactuadas; e  
II - sejam previamente informadas à instância própria de deliberação da SE-

PLAG.  
 

Art. 8º  As ações, conforme importância de marco e meta, devem ser avalia-
das da seguinte forma:  

I - quando marcos e metas possuírem o mesmo peso, assim será a valora-
ção: marco = 0,4, meta = 0,4, financeiro = 0,2; e  

II - quando a meta possuir peso maior que o marco, a valoração será a se-
guinte: marco = 0,2, meta = 0,6, financeiro = 0,2.  

Parágrafo único.  Até 30 (trinta) dias após a publicação deste Decreto, os ge-
rentes dos projetos estruturadores informarão a existência de ações que pos-
suam composição de metas com maior importância do que marcos à instância 
própria de deliberação da SEPLAG.  

 

Art. 9º  Os casos omissos relativos à análise de desempenho dos projetos 
estruturadores deverão ser encaminhados para análise da instância própria de 
deliberação da SEPLAG.  
 

Seção II 
Da Redefinição Orçamentária 

 
Art. 10.  Os marcos e metas dos projetos estruturadores poderão ser revisa-

dos, quando constatada a existência de ambiente de recessão econômica que 
obrigue a redefinição orçamentária do respectivo projeto.  

Parágrafo único.  Diante da hipótese de que trata o caput, será observado, 
na data da redefinição, o retrato da ação em relação ao marco, de modo a con-
siderar eventuais atrasos pré-existentes no marco e o recurso financeiro dispo-
nível em relação à meta. 

 
Seção III 

Dos Fatores Externos 
 



Art. 11.  Ações, marcos e metas que, porventura, tenham sido afetados por 
razões extraordinárias, contingenciamento de recursos, modificação na orien-
tação da execução das políticas públicas ou mudança na legislação podem ser 
repactuadas, sem prejuízo do disposto no Acordo de Resultados.  

 

Art. 12.  Será desconsiderado como tal o atraso em marco de projeto estru-
turador que for ocasionado por mudança que comprovadamente gerar redução 
de custo ou ganho de qualidade, desde que, de fato, não implique prejuízo a 
outro marco ou meta.  

 

Art. 13.  Caso seja constatado lapso temporal entre o marco pactuado por 
meio de emenda parlamentar e a efetiva liberação da utilização do recurso pela 
Secretaria de Estado de Governo, o cronograma da ação respectiva será des-
locado automaticamente para a data de liberação do recurso, sem que seja 
contabilizado qualquer atraso.  

 
Capítulo III 

Da Regra Geral para Avaliação de Resultados Finalísticos 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 14.  A avaliação dos resultados finalísticos pactuados pelos órgãos da 

administração direta e pelas entidades da administração indireta, mediante ce-
lebração de Acordos de Resultados, dar-se-á com observância das disposições 
contidas no Anexo I. 

 

 O Anexo a que se refere o Art. 14 teve nova redação, dada pelo Decreto nº 45.290, de 
15/1/10. 

 

Art. 15.  Os instrumentos de contratualização de resultados a que se refere a 
Lei Estadual nº 17.600, de 1º de julho de 2008, celebrados após a publicação 
do presente Decreto, conterão, preferencialmente, indicadores finalísticos, com 
peso estabelecido entre 30% (trinta por cento) e 70% (setenta por cento). 

 
Seção II 

Das Competências e dos Critérios de Avaliação 
 
Art. 16.  Compete ao Programa Estado para Resultados - EpR, no que se re-

fere aos indicadores finalísticos de execução dos Projetos Estruturadores lista-
dos em resolução do Núcleo de Gestão Estratégica de Resultados:  

I - proceder à adequação das metas, conforme as modificações propostas 
pelos órgãos, entidades ou unidades administrativas acordantes, encaminhan-
do-as à Superintendência Central de Gestão Estratégica de Recursos e Ações 
do Estado;  

II - em caso de necessidade de revisão metodológica de indicadores, proce-
der à devida adequação.  

Parágrafo único.  As adequações previstas nos incisos I e II do caput depen-
dem de prévia aprovação pelo Núcleo de Gestão Estratégica de Resultados.  

 

"Art. 17.  É facultado ao Núcleo de Gestão Estratégica, quando da avalia-
ção dos resultados, avaliar a pertinência de modificação da meta para de-
terminar a majoração do resultado alcançado para:” 
 

 Redação do caput do Art. 17 dada pelo Decreto nº 45.290, de 15/1/10. 
 



I - 1,0, em caso de Índice de Cumprimento da Meta - ICM igual ou superior a 
0,95 e menor do que 1,0; e  

II - 1,1, em caso de Índice de Cumprimento da Meta - ICM superior a 1,05.  
§ 1º  A majoração a que se referem os incisos I e II do caput somente se a-

plica aos indicadores finalísticos.  
§ 2º  A nota final a ser atribuída ao conjunto dos indicadores finalísticos que 

integra o objeto de cada pactuação, em qualquer caso, não poderá ultrapassar 
o limite de 10,0 pontos.  
 

Capítulo IV 
Da Regra Geral para Avaliação dos Ítens Componentes 

da Agenda Setorial do Choque de Gestão 
 
Art. 18.  Os indicadores e produtos da Agenda Setorial do Choque de Ges-

tão constantes das Primeiras Etapas dos Acordos de Resultados serão avalia-
dos nos seguintes termos:  

I - tratando-se de indicadores, as metas serão reduzidas tendo como refe-
rência índice calculado proporcionalmente à reprogramação orçamentária de 
que trata o Decreto nº 45.087, de 24 de abril de 2009;  

II - tratando-se de produtos, a nota final de avaliação atribuída pela Comis-
são de Acompanhamento e Avaliação será acrescida tendo como referência 
índice calculado proporcionalmente à reprogramação orçamentária definida 
pelo Decreto nº 45.087, de 2009;  

III - as metas específicas referentes à arrecadação e à captação de recursos 
da iniciativa privada, tais como receita diretamente arrecadada (RDA), serão 
reduzidas por um índice global calculado a partir da variação entre a expectati-
va de crescimento do PIB em novembro de 2008 e a expectativa de crescimen-
to do PIB a ser aferida em 2009, tendo como base de dados o Relatório Focus 
do Banco Central.  

§ 1º  O índice a que se referem os incisos I e II do caput deverá ser o refe-
rente à reprogramação orçamentária do órgão ou entidade diretamente respon-
sável pelo cumprimento da meta.  

§ 2º  Na hipótese de haver mais de um responsável pela execução da meta 
no sistema operacional da Primeira Etapa do Acordo de Resultados, será utili-
zado o índice de maior valor.  

§ 3º  A nota atribuída ao produto, após a aplicação do disposto no inciso II 
do caput, não poderá ultrapassar a 10 (dez). 

 

Art. 19.  Sujeitam-se à apreciação da instância própria de deliberação da 
SEPLAG a aplicação dos critérios especiais descritos no art. 17 e a resolução 
de eventuais casos omissos, em cada caso concreto.  

 

Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 6 de outubro de 2009; 221º da 

Inconfidência Mineira e 188º da Independência do Brasil.  
 

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 


